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Aula 01 03 de agosto (Apresentação do curso)  

 A Crítica de Dworkin ao 

Convencionalismo e sua Relevância: 

Um Esquema de Crítica Conceitual 

Aula 02 10 de agosto (MACCORMICK, 2008, p. 1–60) 

(“De que modo o Direito se assemelha 

à Literatura?”. In: DWORKIN, 2019, p. 

217–249) 

Aula 03 17 de agosto  (MOORE, 1986) 

Convidado: 

Henrique Noya 

(USP) 

Aula 04 24 de agosto (CELANO, B. “Preconvenciones: Un 

Fragmento Del Trasfondo”. In: 

LUDEÑA; RUBIO, 2016, cap. 1) 

(RODRÍGUEZ-BLANCO, V. 

“Convención Y Normatividad: Una 

Visión Escéptica”. In: LUDEÑA; 

RUBIO, 2016, cap. 2) 

Recomendado: 

(MARMOR, 2006) 

(MACEDO JÚNIOR, 2016) 

Aula 05 31 de agosto (MARMOR, A. “Convenciones, 

Razones y Derecho”. In: LUDEÑA; 

RUBIO, 2016, cap. 3) 

(RODRÍGUEZ, J. “Regla de 

Reconocimiento Como Convención 

Constitutiva” LUDEÑA; RUBIO, 

2016, cap. 4) 

Convidado: Daniel 

Murata (University 

of Surrey) 

Recomendado: 

(DWORKIN, 2002) 

Independência do 

Brasil 

07 de setembro NÃO HAVERÁ AULA 

https://meet.google.com/sxy-qiwn-wqa
mailto:laura.matta@usp.br
mailto:yago.mina@outlook.com
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Aula 06 14 de setembro (VILAJOSANA, J. “¿Por Qué la Regla 

de Reconocimiento Es una 

Convención?”. In: LUDEÑA; RUBIO, 

2016, cap. 5) 

(SÁNCHEZ-BRÍGIDO, R. 

“Convenciones Cooperativas, Regla de 

Reconocimiento y Prácticas 

Institucionales”. In: LUDEÑA; 

RUBIO, 2016, cap. 6) 

Aula 07 21 de setembro (STAVROPOULOS, N. “Obligación y 

Práctica Social”. In: LUDEÑA; 

RUBIO, 2016, cap. 7) 

(RAMÍREZ-LUDEÑA, L. “Las 

Nuevas Teorías de la Referencia y el 

Convencionalismo Jurídico”. In: 

LUDEÑA; RUBIO, 2016, cap. 8) 

Aula 08 28 de setembro (SHAPIRO, S. “La Interpretación de 

los Planes”. In: LUDEÑA; RUBIO, 

2016, cap. 9) 

Convidado: Eric 

Piccelli (USP) 

(PICCELLI, Eric, 2019) 

(PICCELLI, Eric Ribeiro, 2018) 

Aula 09 05 de outubro (SÁNCHEZ, P. “Los Desacuerdos 

Jurídicos. Un Mapa Conceptual”. In: 

SÁNCHEZ; RATTI, 2012, cap. 1) 

(GUASTINI, R. “Para una Taxonomía 

de las Controversias entre Juristas”. In: 

SÁNCHEZ; RATTI, 2012, cap. 2) 

Dia da Padroeira do 

Brasil 

12 de outubro NÃO HAVERÁ AULA 

Aula 10 19 de outubro (LEITER, B. “Cómo Explicar los 

Desacuerdos entre Juristas”. In: 

SÁNCHEZ; RATTI, 2012, cap. 3) 

(SÁNCHEZ, P. “Dos problemas de una 

respuesta positivista al desafío de los 

desacuerdos teóricos sobre el derecho”. 

In: SÁNCHEZ; RATTI, 2012, cap. 4) 

Aula 11 26 de outubro (TOH, K. “La falacia del doble deber y 

los ‘desacuerdos teóricos’ en el 

Derecho”. In: SÁNCHEZ; RATTI, 

2012, cap. 5) 

(PEROT, P.; RODRÍGUEZ, J. 

“Desacuerdos acerca del Derecho”. In: 

SÁNCHEZ; RATTI, 2012, cap. 6) 

Finados 02 de novembro NÃO HAVERÁ AULA 

Aula 12 09 de novembro (DOLCETTI, A.; RATTI, G. “Los 

desacuerdos jurídicos y la ‘doble 

naturaleza’ del Derecho”. In: 

SÁNCHEZ; RATTI, 2012, cap. 7) 

(PAPAYANNIS, D.; LUDEÑA, L. 

“Una respuesta pluralista al problema 
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OBJETIVOS: 

 

A disciplina pretende desenvolver a capacidade dos alunos de realizar uma leitura 

rigorosa de textos complexos e ao mesmo tempo estimular a reflexão e a formação de um 

raciocínio crítico a partir do material lido. Ademais, visa um aprofundamento teórico em 

temas de Teoria do Direito para além do positivismo jurídico geralmente abordado em 

cursos de graduação. 

Haverá seminários semanais, a serem realizados em grupos ou duplas, os quais consistirão 

na elaboração de uma apresentação oral e hand out escrito do texto lido. Assim, a 

disciplina pretende estimular os alunos a se organizarem para a realização de trabalhos 

em grupo e a desenvolverem a habilidade de exposição oral com a utilização de recursos 

visuais como power point e outros.  

O curso visa também, em termos mais gerais, incrementar a capacidade de participação 

dos alunos para discussão plenária (com os colegas e com o professor) a partir do estímulo 

ao debate sério e com base nos textos.  O curso visa também familiarizar os alunos com 

o debate atual em torno da racionalidade ou irracionalidade das decisões jurídicas, 

filosofia moral e política fazendo especial referência ao uso do direito como paradigma 

de racionalidade prática de acordo com regras e tomando como referência a obra de 

Ronald Dworkin. O curso consistirá numa série de seminários sobre o convencionalismo 

jurídico.  

 

OBSERVAÇÕES:  

 

1. Este curso pressupõe um bom domínio da língua inglesa em face de sua bibliografia 

básica não contar com tradução. 

2. Os alunos devem ter disponibilidade para uma carga de leitura média semanal em torno 

de 60 páginas de textos teóricos de razoável complexidade e dificuldade. Exige-se rigor 

e cuidado na leitura dos textos.  

3. Recomenda-se vivamente a leitura prévia de O conceito de Direito de Hart e o texto 

Ronald Dworkin, Modelo de Regras I, in Levando os Direitos a Sério, São Paulo, Martins 

Fontes, 2002, pp. 23-73. 

4. O curso será organizado na forma de seminário onde será demandada a participação 

efetiva dos alunos em todas as aulas.  

5. A avaliação final do curso será feita através de trabalho individual. 

6. Para orientações sobre a forma de apresentação dos seminários de técnica de leitura 

estrutural de texto, recomenda-se a leitura do seguinte texto: “O método de leitura 

estrutural (Textos em debate)”, de Ronaldo Porto Macedo Jr, Ronaldo Porto Macedo 

Jr, capítulo I de Macedo Jr, Ronaldo Porto (org) Filosofia Política, Atlas, 2008, também 

in Cadernos Direito GV Número 16 - mar/2007 , disponível para download in 

https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/handle/10438/2814 

7. Não são admitidos “ouvintes passivos”. Todos os que participarem do curso devem ler 

todos os textos e participar das apresentações. 

 

Bibliografia Geral de Apoio: 

 

• O pequeno livro de Raymond Wack, A Very Short introduction to Philosophy of 

Law, Oxford University Press, poderá servir de (breve) guia para o debate 

https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/handle/10438/2814


analisado durante todo o curso e poderá ser lido com proveito no início dos 

encontros. 

• MORRISON, Wayne, Filosofia do Direito. Dos gregos ao pós-modernismo, 

Martins Fontes, São Paulo, 2006. 

• MacCormick, Neil H.L.A.Hart. California: Stanford University Press (1981). 

Tradução brasileira, Elsevier, 2010, especialmente págs. 35-47  

•  Postema , G.J.  A Treatise of Legal Philosophy and General Jurisprudence: 

Volume 11: Legal Philosophy in the Twentieth Century: The Common Law 

World,  Springer; 2011  

 

 

REGRAS E PRAZOS PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

OBRIGATÓRIAS: 

 

Quaisquer dúvidas quanto a prazos de entrega, questões de fichamento, datas e grupos de 

seminário e qualquer outro tipo que não envolva o conteúdo programático do curso devem 

ser tratados exclusivamente com os monitores. 

Pergunta e resposta semanal (todos os alunos) 

• Todos os alunos deverão formular uma pergunta semanalmente sobre o texto 

discutido, bem como formular a resposta que daria a ela. 

• A pergunta deverá versar necessariamente sobre o texto lido e os elementos para 

a resposta deverão estar contidos na bibliografia lida no curso até o momento em 

que é respondida. 

• Não serão aceitas perguntas e respostas impressas, redigidas de próprio punho ou 

fora do prazo. 

• As respostas devem ser enviadas em arquivo (MS Word ou similar, salvo notepad 

(.txt)) anexo ao e-mail (em meia página, letra Times New Roman, 12, 

espaçamento simples), com a seguinte denominação contendo o nome e o último 

sobrenome do aluno: “nomeesobrenomedoaluno_fichamentoXX” (como: 

josésilva_fichamento03). Esse deverá ser também o assunto do e-mail. Não deverá 

constar nenhum ponto no nome do arquivo (ex. josédasilva.fichamento03). 

• O nome do aluno e número do seminário correspondente deverão constar no texto 

enviado.  

• Todo aluno deve entregar uma cópia impressa na aula correspondente, bem como 

enviar cópia eletrônica do arquivo no Moodle (em caso de falha, enviar para os e-

mails laura.matta@usp.br e yago.mina@outlook.com).  

• Não será atribuída nota, nem será feita correção escrita desta atividade. Contudo, 

será anotado e considerado o envio das mesmas no momento da avaliação do 

curso. 

 

Hand-out (apenas os alunos que forem apresentar o seminário) 

• O hand-out deverá ser enviado em formato .pdf ou .doc/.docx a todos os colegas 

no dia da apresentação, via plataforma Moodle, preferencialmente.  

• Também deverá ser enviado por e-mail aos monitores até 24h antes da 

apresentação  

mailto:laura.matta@usp.br
mailto:yago.mina@outlook.com


• O arquivo enviado deverá denominar-se “handout_seminárioXX” (ex.: 

handout_seminário02). Este deverá ser também o assunto do e-mail. Não deverá 

constar nenhum ponto no nome do arquivo (ex. josédasilva.fichamento03). 

• Os nomes dos alunos devem constar no texto enviado, no qual também se deverá 

indicar o número do seminário e a indicação bibliográfica do texto a partir do qual 

se elaborou o hand-out. 

Apresentação: 1 

• A apresentação deve ter em torno de 12 a 14 minutos. 

• "Costure" bem a ficha mental: introdução I desenvolvimento I conclusão. 

• Utilize ganchos no início e no final da apresentação (evite: “é basicamente isso 

que eu tinha para falar”). 

• Utilize uma "ficha-cola" ou roteiro, com a sequência dos itens principais. O texto 

deve ser exposto em seu “todo”, ou seja, sua estrutura deve ficar absolutamente 

clara. 

• Não devem ser feitas “leituras” nas apresentações; especialmente, a apresentação 

não deve ser uma leitura do hand-out. 

• O uso de Powerpoint é recomendado, mas não obrigatório. Faça slides concisos, 

legíveis e, principalmente, visuais: evite a sobrecarga de informações. 

Normalmente uma apresentação de 12 minutos não deve (em tese) envolver um 

número de slides superior a 8 slides. 

• Durante a apresentação com Powerpoint, lembre-se que este não é sinônimo de 

Teleprompter. 

• Faça um ensaio cronometrado (durante a apresentação, "esconda" o relógio). 

• Antes de começar, verifique bem o território e elimine os eventuais "ruídos". 

• Cuide da fala (voz, entoação e pronúncia) e da expressão corporal (expressão 

facial, gestos e postura). 

• Não se atrapalhe com os ruídos. Mantenha a calma e procure interagir com os 

ouvintes. 

• "Fuja" do improviso. 

• Não se esqueça de que se trata de uma apresentação para um público que já leu o 

texto. 

• Deixe críticas e observações externas ao texto para o momento do debate, e não 

para a apresentação. Afinal, o seminário começa DEPOIS da apresentação. 

 

Obs. Para as apresentações de seminário, todos os integrantes do grupo devem estar 

preparados para fazerem a apresentação completa, ou seja, se algum(ns) do(s) 

integrante(s) não estiver(em) presente(s), o(s) outro(s) deve(m) substituí-lo(s) 

incondicionalmente. 

 

 
1 Adaptado a partir de material do Prof. Izidoro Blikstein (Técnicas de Comunicação para Apresentações). 

Veja outras dicas em http://presentationzen.blogs.com/presentationzen/. 


